
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz 

Palácio Francisco Edivan da Costa 

 

CNPJ (MF) 01.623.787/0001-00 
Av. Aírton Laurentino Nº175 – CEP 59338-000 Tenente Laurentino Cruz/RN  

E-mail: camaramunicipaltlc@hotmail.com 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica da Câmara 

Municipal, no que concerne a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO REFERENTE AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DURANTE 

PERÍODO DE JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022, NO ÂMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN. 

 

Considerando o que dispõe o artigo 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

RATIFICO e RECONHEÇO o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 

001/2022, e, por conseguinte a contratação da pessoa jurídica a seguir: 

 

Contratada: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE 

(CAERN), CNPJ: 08.334.385/0001-35, localizada na Av. Senador Salgado Filho, nº 1555, 

Tirol, Natal/RN, CEP: 59.015-000. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

REFERENTE AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DURANTE PERÍODO DE 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.  

 

Valor Global Estimado: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

 

Tenente Laurentino Cruz/RN, 17 de janeiro de 2022. 

 

 

Eliodelson Bezerra da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 


